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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º  Esta Lei Complementar institui o marco legal das startups e do 

empreendedorismo inovador. 

Parágrafo único.  Esta Lei Complementar: 

I - estabelece os princípios e as diretrizes para a atuação da administração 
pública no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - apresenta medidas de fomento ao ambiente de negócios, ao aumento da 
oferta de capital para investimento em empreendedorismo inovador; e 

III - disciplina a licitação e a contratação de soluções inovadoras pela 
administração pública. 

Art. 2º  Esta Lei Complementar é pautada pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I - reconhecimento do empreendedorismo inovador como vetor de 
desenvolvimento econômico, social e ambiental; 

II - incentivo à constituição de ambientes favoráveis ao empreendedorismo 
inovador, com valorização da segurança jurídica e da liberdade contratual como premissas 
para a promoção do investimento e do aumento da oferta de capital direcionado a iniciativas 
inovadoras; 

III - importância das empresas como agentes centrais do impulso inovador em 
contexto de livre mercado; 

IV - modernização do ambiente de negócios brasileiro, à luz dos modelos de 
negócios emergentes; 

V - fomento ao empreendedorismo inovador como meio de promoção da 
produtividade e da competitividade da economia brasileira e para a geração de postos de 
trabalho qualificados; 

VI - aperfeiçoamento das políticas públicas e dos instrumentos de fomento ao 
empreendedorismo inovador; 

VII - promoção da cooperação e da interação entre os entes públicos, entre os 
setores público e privado e entre empresas, como relações fundamentais para a conformação 
de ecossistema de empreendedorismo inovador efetivo; 

VIII - incentivo à contratação, pela administração pública, de soluções 
inovadoras elaboradas ou desenvolvidas por startups, reconhecidos o papel do Estado no 
fomento à inovação e as potenciais oportunidades de economicidade, benefício e solução de 
problemas públicos com soluções inovadoras; e 

IX - promoção da competitividade das empresas brasileiras e da 
internacionalização e da atração de investimentos estrangeiros.  

  
CAPÍTULO II 
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DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESAS STARTUPS 
 
Art. 3º  São consideradas startups as organizações empresariais, nascentes ou 

em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de 
negócios ou a produtos ou serviços ofertados. 

§ 1º  Para fins de aplicação desta Lei Complementar são elegíveis para o 
enquadramento na modalidade de tratamento especial destinada ao fomento de startup o 
empresário individual, a empresa individual de responsabilidade limitada, as sociedades 
empresárias e as sociedades simples: 

I - com faturamento bruto anual de até R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de 
reais) no ano-calendário anterior ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão trezentos e trinta e três 
mil trezentos e trinta e quatro reais) multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-
calendário anterior, quando inferior a doze meses, independentemente da forma societária 
adotada; 

II - com até seis anos de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; e 

III - que atendam a um dos seguintes requisitos, no mínimo: 

a) declaração, em seu ato constitutivo ou alterador, e utilização de modelos de 
negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços, nos termos do disposto no inciso 
IV do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; ou 

b) enquadramento no regime especial Inova Simples, nos termos do disposto 
no art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

§ 2º  Para fins de contagem do prazo estabelecido no inciso II do § 1º: 

I - para as empresas decorrentes de incorporação, será considerado o tempo 
de inscrição da incorporadora; 

II - para as empresas decorrentes de fusão, será considerado o maior tempo de 
inscrição entre as empresas fundidas; e 

III - para as empresas decorrentes de cisão, será considerado o tempo de 
inscrição da empresa cindida, na hipótese de criação de nova sociedade, ou da empresa que 
a absorver, na hipótese de transferência de patrimônio para a empresa existente. 

§ 3º  Os editais públicos e instrumentos congêneres divulgados pela 
administração pública para programas, financiamentos, subvenções e outras iniciativas de 
fomento e apoio a startups poderão estabelecer limites diversos daqueles estabelecidos nos 
incisos I e II do § 1º, facultada a adoção de outros critérios de seleção, conforme suas 
competências, missões institucionais, planejamentos estratégicos e diretrizes de gestão. 

§ 4º  As disposições do § 3º não se aplicam às licitações e aos contratos de que 
trata o Capítulo VI. 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS DE INVESTIMENTO EM INOVAÇÃO 

  
Art. 4º  Para incentivar as atividades de inovação e investimentos produtivos, 

as startups poderão admitir aporte de capital, por pessoa física ou jurídica, que não integrará 
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o capital social da empresa, por meio dos seguintes instrumentos: 

I - contrato de opção de subscrição de ações ou de quotas celebrado entre o 
investidor e a empresa; 

II - contrato de opção de venda de ações ou de quotas celebrado entre o 
investidor e os acionistas ou sócios da empresa; 

III - debênture conversível emitida pela empresa nos termos do disposto na Lei 
nº 6.404, de 1976; 

IV - contrato de mútuo conversível em participação societária celebrado entre 
o investidor e a empresa; 

V - estruturação de sociedade em conta de participação celebrada entre o 
investidor e a empresa; e 

VI - outros instrumentos de aporte de capital em que o investidor, pessoa física 
ou jurídica, não integre o capital social da empresa. 

Parágrafo único.  Os valores recebidos por empresa e oriundos dos 
instrumentos jurídicos estabelecidos no caput serão registrados contabilmente, de acordo 
com a natureza contábil do instrumento. 

Art. 5º  A Comissão de Valores Mobiliários - CVM estabelecerá em regulamento 
as regras para aporte de capital na forma do art. 4º como investidores em startups por parte 
de fundos de investimento. 

Art. 6º  O investidor que realizar o aporte de capital a que se refere o art. 4º: 

I - não será considerado sócio nem possuirá direito à gerência ou a voto na 
administração da empresa, mas poderá participar nas deliberações em caráter estritamente 
consultivo, conforme pactuação contratual; 

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação 
judicial, e não se estenderá a ele o disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, no art. 855-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho, e outras disposições atinentes à desconsideração da 
personalidade jurídica existentes na legislação vigente. 

Parágrafo único.  As disposições do inciso II do caput não se aplicam às 
hipóteses de dolo, fraude ou simulação.  

  
CAPÍTULO IV 

DO FOMENTO À PESQUISA, AO DESENVOLVIMENTO E À INOVAÇÃO 
  

Art. 7º  As empresas que possuem obrigações de investimento em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, decorrentes de outorgas ou delegações firmadas por meio de 
agências reguladoras, ficam autorizadas a cumprir seus compromissos com aporte de recursos 
em startups por meio de: 

I - fundos patrimoniais de que trata a Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, 
voltados à inovação, na forma do regulamento; e 

II - Fundos de Investimento em Participações - FIP, autorizados pela CVM, nas 
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categorias: 

a) capital semente; 

b) empresas emergentes; e 

c) empresas com produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. 

§ 1º  O disposto no caput não se aplica aos percentuais mínimos legais ou 
contratualmente estabelecidos para serem aportados em fundos públicos. 

§ 2º  O representante legal do FIP ou do fundo patrimonial que receber recursos 
nos termos do disposto no caput emitirá certificado comprobatório para fins de eficácia 
liberatória quanto às obrigações legais ou contratuais de investimento em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, na exata proporção do seu aporte, quando: 

I - da efetiva transferência do recurso ao fundo patrimonial, após a celebração 
de instrumento de transferência de recursos, no valor das despesas qualificadas para esse fim; 
e 

II - do efetivo comprometimento do recurso, após a assinatura do boletim de 
subscrição do FIP, nos termos do regulamento editado pela CVM. 

§ 3º  Para que o fundo patrimonial ou FIP capte recursos junto às empresas que 
possuem obrigações legais ou contratuais de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação e que esta captação tenha eficácia liberatória quanto às obrigações, a sua destinação 
estará adstrita às diretivas indicadas pela entidade setorial responsável por fiscalizar tais 
obrigações. 

Art. 8º  Ato do Poder Executivo federal regulamentará a forma de prestação de 
contas do FIP ou do fundo patrimonial que receber recursos nos termos do disposto no art. 7º 
e sobre a fiscalização das obrigações legais ou contratuais de investimento em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.  

CAPÍTULO V 
DOS PROGRAMAS DE AMBIENTE REGULATÓRIO EXPERIMENTAL 

  
Art. 9º  Os órgãos e as entidades da administração pública com competência de 

regulamentação setorial poderão, individualmente ou em colaboração, no âmbito de 
programas de ambiente regulatório experimental, afastar a incidência de normas sob sua 
competência em relação à entidade regulada ou aos grupos de entidades reguladas.  

§ 1º  A colaboração a que se refere o caput poderá ser firmada entre os órgãos 
e as entidades, observadas suas competências.  

§ 2º  Para fins do disposto nesta Lei Complementar, entende-se por ambiente 
regulatório experimental o conjunto de condições especiais simplificadas para que as pessoas 
jurídicas participantes possam receber autorização temporária dos órgãos e das entidades 
com competência de regulamentação setorial para desenvolver modelos de negócios 
inovadores e testar técnicas e tecnologias experimentais, mediante o cumprimento de 
critérios e limites previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade reguladora e por meio 
de procedimento facilitado. 

§ 3º  O órgão ou a entidade a que se refere o caput disporá sobre o 
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funcionamento do programa de ambiente regulatório experimental e estabelecerá: 

I - os critérios para seleção ou qualificação do regulado; 

II - a duração e o alcance da suspensão da incidência; e  

III - as normas abrangidas.  

 
CAPÍTULO VI 

DA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES INOVADORAS PELO ESTADO  
 

Seção I 
Disposições gerais 

 
Art. 10.  As licitações e os contratos a que se refere este Capítulo têm por 

finalidade: 

I - resolver demandas públicas que exijam solução inovadora com emprego de 
tecnologia; e  

II - promover a inovação no setor produtivo por meio do uso do poder de 
compra do Estado. 

§ 1º  Os órgãos e as entidades da administração pública direta, autárquica e 
fundacional de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios subordinam-se ao regime disposto neste Capítulo. 

§ 2º  Aplicam-se à licitação e aos contratos de que trata este Capítulo, no que 
couber, os seguintes dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

I - art. 3º; 

II - art. 5º; 

III - art. 5º-A; 

IV - art. 9º;  

V - art. 20;  

VI - art. 27 a art. 33;  

VII - art. 39;  

VIII - art. 41;  

IX - art. 42; 

X - art. 44,;  

XI - art. 49; 

XII - art. 50;  

XIII - art. 54 a art. 56;  

XIV - § 1º a § 3º do art. 57; 

XV - art. 58 a art. 72; 
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XVI - art. 76 a art. 110; 

XVII - art. 113 a art. 115; e 

XVIII - art. 123. 

§ 3º  As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias 
poderão adotar, no que couber, as disposições deste Capítulo, nos termos do regulamento 
interno de licitações e contratações de que trata o art. 40 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, e seus conselhos de administração poderão estabelecer valores diferenciados para os 
limites de que tratam o § 2º do art. 12 e o § 3º do art. 13 desta Lei. 

§ 4º  Os valores estabelecidos neste Capítulo poderão ser anualmente 
atualizados pelo Poder Executivo federal, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA ou outro que venha a substituí-lo. 

  
Seção II 

Da licitação 
  
Art. 11.  A administração pública poderá contratar pessoas físicas ou jurídicas, 

isoladamente ou em consórcio, para o teste de soluções inovadoras por elas desenvolvidas ou 
a ser desenvolvida, com ou sem risco tecnológico, por meio de licitação na modalidade 
especial regida por esta Lei. 

§ 1º  Com objetivo de fomentar o ecossistema de startups, a administração 
pública poderá restringir a participação na licitação de que trata o caput somente para 
empresas enquadradas como startups e, na hipótese de participação em consórcios, estes 
deverão ser formados exclusivamente por startups. 

§ 2º  A delimitação do escopo da licitação poderá se restringir à indicação do 
problema a ser resolvido e dos resultados esperados pela administração pública, incluídos os 
desafios tecnológicos a serem superados, dispensada a descrição de eventual solução técnica 
previamente mapeada e suas especificações técnicas, e caberá aos licitantes propor diferentes 
meios para a resolução do problema. 

§ 3º  O edital da licitação será divulgado, com antecedência de, no mínimo, 
trinta dias corridos até a data de recebimento das propostas: 

I - em sítio eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações ou mantido 
pelo ente público licitante; e  

II - no diário oficial do ente federativo. 

§ 4º  As propostas serão avaliadas e julgadas por comissão especial integrada 
por, no mínimo, três pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento no assunto, 
das quais ao menos um deverá ser servidor público. 

§ 5º  Os critérios para julgamento das propostas deverão considerar, sem 
prejuízo de outros definidos no edital: 

I - o potencial de resolução do problema pela solução proposta e, se for o caso, 
da provável economia para a administração pública; 

II - o grau de desenvolvimento da solução proposta; 
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III - a viabilidade e a maturidade do modelo de negócio da solução; 

IV - a viabilidade econômica da proposta, considerados os recursos financeiros 
disponíveis para a celebração dos contratos; e 

V - a demonstração comparativa de custo e benefício da proposta em relação 
às opções funcionalmente equivalentes. 

§ 6º  O preço indicado pelos proponentes para execução do objeto será critério 
de julgamento somente na forma disposta nos incisos IV e V do § 5º. 

§ 7º  A licitação poderá selecionar mais de uma proposta para a celebração do 
contrato de que trata o art. 12, hipótese em que caberá ao edital limitar a quantidade de 
propostas selecionáveis. 

§ 8º  A análise da documentação relativa aos requisitos de habilitação será 
posterior à fase de julgamento das propostas e contemplará somente os proponentes 
selecionados. 

§ 9º  Ressalvado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição, a administração 
pública poderá, mediante justificativa expressa, dispensar, no todo ou em parte: 

I - a documentação de habilitação de que tratam os art. 27 ao art. 31 da Lei nº 
8.666, de 1993; e  

II - a prestação de garantia para a contratação. 

§ 10.  Após a fase de julgamento das propostas, o ente público poderá negociar 
com os selecionados as condições econômicas mais vantajosas para a administração e os 
critérios de remuneração que serão adotados, observado o disposto no § 3º do art. 12. 

§ 11.  Encerrada a fase de julgamento e negociação de que trata o § 10, na 
hipótese de o preço ser superior à estimativa, a administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, com base na demonstração comparativa entre o custo e o benefício da 
proposta, aceitar o preço ofertado, desde que seja superior em termos de inovações, de 
redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, limitado ao valor 
máximo que se propõe a pagar. 

  
Seção III 

Do Contrato Público para Solução Inovadora 
  
Art. 12.  Após homologação do resultado da licitação, a administração pública 

celebrará Contrato Público para Solução Inovadora - CPSI com as proponentes selecionadas, 
com vigência limitada a doze meses, prorrogável por mais um período de até doze meses. 

§ 1º  O CPSI deverá conter, dentre outras cláusulas necessárias: 

I - as metas a serem atingidas para que seja possível a validação do êxito da 
solução inovadora e a metodologia para a sua aferição; 

II - a forma e a periodicidade da entrega à administração pública de relatórios 
de andamento da execução contratual, que servirão de instrumento de monitoramento, e do 
relatório final a ser entregue pela contratada após a conclusão da última etapa ou meta do 
projeto; 
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III - a matriz de riscos entre as partes, incluídos os riscos referentes a caso 
fortuito, força maior, risco tecnológico, fato do príncipe e álea econômica extraordinária; 

IV - a definição da titularidade dos direitos de propriedade intelectual das 
criações resultantes do CPSI; e 

V - a participação nos resultados de sua exploração, assegurados às partes o 
direito de exploração comercial, de licenciamento e de transferência da tecnologia de que são 
titulares. 

§ 2º  O valor máximo a ser pago à contratada será de R$ 1.600.000,00 (um 
milhão e seiscentos mil reais) por CPSI, sem prejuízo da possibilidade de o edital de que trata 
o art. 11 estabelecer limites inferiores. 

§ 3º  A remuneração da contratada deverá ser feita de acordo com um dos 
seguintes critérios: 

I - preço fixo; 

II - preço fixo mais remuneração variável de incentivo; 

III - reembolso de custos sem remuneração adicional; 

IV - reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou 

V - reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo. 

§ 4º  Nas hipóteses em que houver risco tecnológico, os pagamentos serão 
efetuados proporcionalmente aos trabalhos executados, de acordo com o cronograma físico-
financeiro aprovado, observado o critério de remuneração previsto contratualmente. 

§ 5º  Com exceção das remunerações variáveis de incentivo vinculadas ao 
cumprimento das metas contratuais, a administração pública deverá efetuar o pagamento 
conforme o critério adotado, ainda que os resultados almejados não sejam atingidos em 
decorrência do risco tecnológico, sem prejuízo da rescisão antecipada do contrato caso seja 
comprovada a inviabilidade técnica ou econômica da solução. 

§ 6º  Na hipótese de a execução do objeto ser dividida em etapas, o pagamento 
relativo à cada etapa poderá adotar critérios distintos de remuneração. 

§ 7º  Os pagamentos serão feitos após a execução dos trabalhos e a 
administração pública poderá prever em edital o pagamento antecipado de uma parcela do 
preço anteriormente ao início da execução do objeto, mediante justificativa expressa, 
especialmente caso seja necessário para garantir os meios financeiros para que a contratada 
implemente a etapa inicial do projeto.   

§ 8º  Na hipótese prevista no § 7º, a administração pública se certificará da 
execução da etapa inicial e, se houver inexecução injustificada, exigirá a devolução do valor 
antecipado ou efetuará as glosas necessárias nos pagamentos subsequentes, se houver. 

  
Seção IV 

Do contrato de fornecimento 
  
Art. 13.  Encerrado o contrato de que trata o art. 12, o ente público poderá 

celebrar com a mesma contratada, sem nova licitação, contrato para o fornecimento do 
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produto, do processo ou da solução resultante do CPSI ou, se for o caso, para integração da 
solução à infraestrutura tecnológica ou ao processo de trabalho do ente público. 

§ 1º  Na hipótese prevista no § 7º do art. 11, quando mais de uma contratada 
cumprir satisfatoriamente as metas estabelecidas no CPSI, o contrato de fornecimento será 
firmado, mediante justificativa, com aquela cujo produto, processo ou solução atenda melhor 
às demandas públicas em termos de relação custo-benefício com dimensões de qualidade e 
preço. 

§ 2º  A vigência do contrato de fornecimento se limitará a vinte e quatro meses, 
prorrogável por mais um período de até vinte e quatro meses. 

§ 3º  Os contratos de fornecimento serão limitados a cinco vezes o valor 
máximo definido no § 2º do art. 12 para o CPSI, incluídas as eventuais prorrogações, hipótese 
em que o limite poderá ser ultrapassado nos casos de reajuste de preços e dos acréscimos de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

   
CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
Art. 14.  A Lei nº 6.404, de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 100.  .................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 2º  Nas companhias abertas, os livros referidos no caput poderão ser 
substituídos por registros mecanizados ou eletrônicos, observadas as normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários.” (NR)  

“Art. 143.  A Diretoria será composta por um ou mais membros eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração ou, se 
inexistente, pela assembleia-geral, e o estatuto estabelecerá:  

...........................................................................................................” 
(NR)  

“Art. 294.  A companhia fechada que tiver menos de trinta acionistas, com 
receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), 
poderá:  

III - realizar as publicações ordenadas por esta Lei de forma eletrônica, 
com exceção do disposto no art. 289; e 

IV - substituir os livros de que trata o art. 100 por registros mecanizados 
ou eletrônicos; 

.................................................................................................................... 

§ 4º  Na hipótese de omissão do estatuto quanto à distribuição de 
dividendos, estes serão estabelecidos livremente pela assembleia-geral, 
hipótese em que não se aplicará o disposto no art. 202.  

§ 5º  Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará o disposto neste 
artigo.” (NR)  
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“Art. 294-A.  A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará as 
condições facilitadas para o acesso de companhias de menor porte ao mercado 
de capitais e será permitido dispensar ou modular a observância ao disposto: 

I - no § 2º do art. 138, quanto à obrigatoriedade de haver conselho de 
administração nas companhias abertas; 

II - no art. 161, quanto à obrigatoriedade de instalação do conselho fiscal 
a pedido de acionistas;  

III - no § 5º do art. 170, quanto à obrigatoriedade de intermediação de 
instituição financeira em distribuições públicas de valores mobiliários, sem 
prejuízo da competência prevista no inciso III do § 3º do art. 2º da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976;  

IV - no inciso I do caput do art. 109, nos § 1º e § 2º do art. 111 e no art. 
202, quanto ao direito de recebimento de dividendo obrigatório; 

V - no art. 289, quanto à forma de realização das publicações ordenadas 
por esta Lei; e 

VI - nos § 4º e § 6º do art. 4º e no art. 4º-A, quanto à forma de apuração 
do preço justo e sua revisão.   

§ 1º  Para fins do disposto neste artigo, considera-se companhia de menor 
porte aquela que aufira receita bruta anual inferior a R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais). 

§ 2º  A regulamentação editada com base neste artigo não prejudica o 
estabelecimento de procedimentos simplificados aplicáveis às companhias de 
menor porte, pela Comissão de Valores Mobiliários, com base nas 
competências previstas na Lei nº 6.385, de 1976, especialmente quanto: 

I - à obtenção de registro de emissor; 

II - às distribuições públicas de valores mobiliários de sua emissão; e  

III - à elaboração e à prestação de informações periódicas e eventuais.  

§ 3º  A Comissão de Valores Mobiliários poderá: 

I - estabelecer a forma de atualização do valor previsto no § 1º e os 
critérios adicionais para a manutenção da condição de companhia de menor 
porte após seu acesso ao mercado de capitais; e  

II - disciplinar o tratamento a ser despendido às companhias abertas que 
se caracterizem como de menor porte nos termos do disposto no caput.” (NR)  

Art. 15.  A Lei Complementar nº 123, de 2006, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 61-A.  ................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

§ 2º  O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física, por pessoa 
jurídica ou por fundos de investimento, conforme regulamentado pela 
Comissão de Valores Mobiliários, que serão denominados investidor-anjo.  
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.................................................................................................................... 

§ 4º  ............................................................................................................. 

I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou 
voto na administração da empresa, resguardada a possibilidade de participação 
nas deliberações em caráter estritamente consultivo, conforme pactuação 
contratual;  

.................................................................................................................... 

III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de 
participação, pelo prazo máximo de sete anos;  

IV - poderá exigir dos administradores as contas justificadas de sua 
administração e, anualmente, o inventário, o balanço patrimonial e o balanço 
de resultado econômico; e  

V - poderá examinar, a qualquer momento, os livros, os documentos e o 
estado do caixa e da carteira da sociedade, exceto se houver pactuação 
contratual que determine época própria.  

.................................................................................................................... 

§ 6º   As partes contratantes poderão: 

I - estipular remuneração periódica, ao final de cada período, ao 
investidor-anjo, conforme contrato de participação; ou  

II - prever a possibilidade de conversão do aporte de capital em 
participação societária. 

§ 7º   O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate 
depois de decorridos, no mínimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo 
superior estabelecido no contrato de participação, e seus haveres serão pagos 
na forma prevista no art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, não 
permitido ultrapassar o valor investido devidamente corrigido por índice 
previsto em contrato.  

.........................................................................................................” (NR)  

“Art.  61-D.  Os fundos de investimento poderão aportar capital como 
investidores-anjos em microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.” (NR)   

“Art. 65-A.  Fica criado o Inova Simples, regime especial simplificado que 
concede às iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se 
autodeclarem como empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas 
a estimular sua criação, formalização, desenvolvimento e consolidação como 
agentes indutores de avanços tecnológicos e da geração de emprego e renda.  

.................................................................................................................... 

§ 4º  ............................................................................................................. 

.................................................................................................................... 

II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora, que utilize 
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modelos de negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços, e 
definição do nome empresarial, que conterá a expressão “Inova Simples (I.S.)”; 

.................................................................................................................... 

§ 7º  No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de 
dados do Inova Simples, será disponibilizado ícone que direcionará a ambiente 
virtual do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, no qual constarão 
orientações para o depósito de pedido de patente ou de registro de marca.  

§ 8º  O exame dos pedidos de patente ou de registro de marca, nos 
termos do disposto neste artigo, que tenham sido depositados por empresas 
Inova Simples será realizado em caráter prioritário.  

..........................................................................................................” (NR)  

Art. 16.  Ficam revogados: 

I - os incisos I e II do caput do art. 294 da Lei nº 6.404, de 1976; e 

II - os § 1º, § 2º e § 9º do art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

Art. 17.  O Poder Executivo federal poderá regulamentar o disposto nesta Lei 
Complementar. 

Art. 18.  Esta Lei Complementar entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

Brasília, 
 
 
 
 
 

EMI nº 00334/2020 ME MCTI  

  

Brasília, 1 de Setembro de 2020 

Senhor Presidente da República,  

Submetemos, à sua elevada consideração, minuta de anteprojeto de Lei 

Complementar destinado a estabelecer o Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo 

Inovador, que tem por objetivo apoiar o desenvolvimento do empreendedorismo inovador e 

alavancar o ecossistema de startups no Brasil. Dessa meta, desdobram-se propostas em quatro 

temáticas principais: (a) ambiente de negócios; (b) facilitação do investimento em startups; (c) 

relações de trabalho e colaboração na nova economia; e (d) ação do Estado. 

A importância de se apoiar o desenvolvimento de startups justifica-se por várias 

razões, tendo em vista que são empresas: (I) com grande potencial econômico; (II) mais 

expostas e vulneráveis às falhas de mercado e às limitações das políticas públicas; (III) que 

tendem a operar com bases digitais, em um contexto de crescente digitalização da economia; 

(IV) predispostas à internacionalização, inclusive com potencial de atração de investimentos 

estrangeiros; (V) geradoras líquidas de posições de trabalho; (VI) propensas a desenvolver 

soluções sustentáveis e com impactos positivos no meio ambiente, mostrando-se em geral 

inclusivas. 

O anteprojeto leva em consideração o ecossistema de empreendedorismo inovador, 

tendo em vista a transversalidade que demanda medidas de melhoria do ambiente de negócios; 
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da efetividade de políticas públicas direcionadas ao aumento da oferta de capital para 

investimento em inovação; das mudanças que se projetam para as relações de trabalho, 

especialmente em face da economia de colaboração; e do papel do Estado como ente regulador 

e formulador de políticas públicas. 

Assim, o público-alvo principal dessa política compreende dois grupos, um em 

nível individual das empresas e outro no nível do ecossistema do empreendedorismo inovador. 

No nível das empresas, são identificadas como startups as "entidades nascentes ou em operação 

recente voltadas à aplicação de métodos inovadores a modelo de negócios, produto ou serviços 

ofertados". No nível agregado, entende-se como ecossistema de empreendedorismo inovador o 

"conjunto de atores interconectados, públicos ou privados, assim como os processos que 

concorrem, formal ou informalmente, para conectar, mediar ou estabelecer o desempenho do 

ecossistema empreendedor". Dessa forma, diversos outros atores, do setor público e do setor 

privado, têm potencial de se beneficiar, direta ou indiretamente, com os resultados do presente 

anteprojeto. 

Em relação a eventuais impactos em outras políticas públicas, contudo, há pontos 

de contato com diversas frentes de atuação do Estado em decorrência da natureza 

multidisciplinar da iniciativa, como, por exemplo, em relação ao Direito empresarial e 

societário. 

Cumpre ainda destacar que a proposta está estritamente alinhada às diretrizes 

estratégicas do Governo Federal, incluindo o Plano Plurianual, e se insere no âmbito da atuação 

dos Ministérios da Economia e da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Por fim, as inovações normativas deste anteprojeto não implicam em impactos 

orçamentários ou financeiros, em consonância ao imposto pela legislação. Da mesma forma, 

não se vislumbra, em quaisquer das propostas, possíveis impactos ao meio ambiente. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência 

a anexa minuta de Projeto de Lei Complementar. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes , Marcos Cesar Pontes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 

contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 

computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada 

e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de 

novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores;  

III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou 

prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em 

conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas que 

tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.243, de 11/1/2016) 
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 

e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a agregação 

de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que 

possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 

legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 

institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter 

científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 

ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política 

institucional  de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei; ; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos 

de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, 

tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada 

no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, nos termos da 

Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas 

estadual, distrital e municipal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou 

detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, atividade de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 

militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.  

X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e 

tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação 

empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de 

desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem 

vínculo entre si; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença 

dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em 

determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 

laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os entes 

envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias; (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 

aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e 

ao mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e 

médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração 

pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos especializados, ou 

transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar àqueles serviços, nos 

termos de regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 

passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 

desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas 

sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a 

geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.  

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 

internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação 

de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a 

capacitação de recursos humanos qualificados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 
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Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 

enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, empresas 

de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado Comum 

do Sul - MERCOSUL.  

Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos, 

a sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos desta 

Lei Complementar, poderá admitir o aporte de capital, que não integrará o capital social da 

empresa. 

§ 1º As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão 

constar do contrato de participação, com vigência não superior a sete anos. 

§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física ou por pessoa jurídica, 

denominadas investidor-anjo.  

§ 3º A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por sócios 

regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva responsabilidade. 

§ 4º O investidor-anjo:  

I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na 

administração da empresa;  

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação 

judicial, não se aplicando a ele o art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil;  

III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo 

prazo máximo de cinco anos.  

§ 5º Para fins de enquadramento da sociedade como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, os valores de capital aportado não são considerados receitas da sociedade.  

§ 6º Ao final de cada período, o investidor-anjo fará jus à remuneração 

correspondente aos resultados distribuídos, conforme contrato de participação, não superior a 

50% (cinquenta por cento) dos lucros da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte.  

§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de 

decorridos, no mínimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo superior estabelecido no 

contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma do art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, não podendo ultrapassar o valor investido devidamente 

corrigido. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não impede a transferência da titularidade do 

aporte para terceiros.  

§ 9ºA transferência da titularidade do aporte para terceiro alheio à sociedade 

dependerá do consentimento dos sócios, salvo estipulação contratual expressa em contrário.  

§ 10. O Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada do 

capital investido. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2017) 
Art. 61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a fruição 

do Simples Nacional. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2017) 
Art. 61-C. Caso os sócios decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo terá 

direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta da titularidade do 

aporte de capital, nos mesmos termos e condições que forem ofertados aos sócios regulares. 
(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2017) 
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Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital como investidores-

anjos em microempresas e empresas de pequeno porte. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2017) 
 

Seção I-A 

Da Sociedade de Garantia Solidária e da Sociedade de Contragarantia 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 180 

dias após a publicação) 
 

Art. 61-E. É autorizada a constituição de sociedade de garantia solidária (SGS), sob 

a forma de sociedade por ações, para a concessão de garantia a seus sócios participantes. 
(“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em 

vigor 180 dias após a publicação) 
§ 1º (VETADO na Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019) 

§ 3º Os atos da sociedade de garantia solidária serão arquivados no Registro Público 

de Empresas Mercantis e Atividades Afins. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 

2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 4º É livre a negociação, entre sócios participantes, de suas ações na respectiva 

sociedade de garantia solidária, respeitada a participação máxima que cada sócio pode atingir. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 

180 dias após a publicação) 
§ 5º Podem ser admitidos como sócios participantes os pequenos empresários, 

microempresários e microempreendedores e as pessoas jurídicas constituídas por esses 

associados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 

3/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 
§ 6º (VETADO na Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019). 

§ 7º Sem prejuízo do disposto nesta Lei Complementar, aplicam-se à sociedade de 

garantia solidária as disposições da lei que rege as sociedades por ações. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 
Art. 61-F. O contrato de garantia solidária tem por finalidade regular a concessão 

da garantia pela sociedade ao sócio participante, mediante o recebimento de taxa de 

remuneração pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas necessárias ao cumprimento das 

obrigações do sócio beneficiário perante a sociedade. 

Parágrafo único. Para a concessão da garantia, a sociedade de garantia solidária 

poderá exigir contragarantia por parte do sócio participante beneficiário, respeitados os 

princípios que orientam a existência daquele tipo de sociedade. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 
Art. 61-G. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o 

montante de recebíveis de seus sócios participantes que sejam objeto de securitização. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 180 dias após 

a publicação) 
Art. 61-H. É autorizada a constituição de sociedade de contragarantia, que tem 

como finalidade o oferecimento de contragarantias à sociedade de garantia solidária, nos termos 

a serem definidos por regulamento. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, 

publicada no DOU de 3/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 
Art. 61-I. A sociedade de garantia solidária e a sociedade de contragarantia 

integrarão o Sistema Financeiro Nacional e terão sua constituição, organização e 

funcionamento disciplinados pelo Conselho Monetário Nacional, observado o disposto nesta 

Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 169, de 2/12/2019, publicada no DOU de 

3/12/2019, em vigor 180 dias após a publicação) 
 

Seção II 
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Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

 

Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do 

Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para 

microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e 

informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares.  

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e 

diferenciado dos dados e informações constantes no § 1º deste artigo aos seus respectivos 

interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, 

com as quais o próprio cliente tenha relacionamento.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Apoio à Inovação e do Inova Simples da Empresa Simples de Inovação 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

 

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas 

agências de fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoio 

manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte:  

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;  

II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 

respectivos orçamentos e amplamente divulgados.  

§ 1º As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de 

contas, relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do 

segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles 

efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho 

alcançado no período.  

§ 2º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação 

de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o 

desenvolvimento de tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte.  

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e 

municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta 

efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em programas e projetos de 

apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos 

valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados 

para esse fim. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições 

a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, 

aparelhos, instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na 

forma definida em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado:  

I - a União, em relação ao IPI, à COFINS, à Contribuição para o PIS/PASEP, à 

COFINS-Importação e à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e  
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II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.  

§ 5º A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o 

benefício previsto no § 4º deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em regulamento, 

a recolher os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, 

de mora ou de ofício, contados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do registro 

da declaração de importação - DI, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do 

tributo não pago.  

§ 6º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e 

instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de 

inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios 

metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de 

extensão e remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de 

apoio tecnológico complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 65-A. É criado o Inova Simples, regime especial simplificado que concede às 

iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem como startups 

ou empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas a estimular sua criação, 

formalização, desenvolvimento e consolidação como agentes indutores de avanços 

tecnológicos e da geração de emprego e renda. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se startup a empresa de caráter 

inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de 

serviços ou de produtos, os quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza 

incremental, ou, quando relacionados à criação de algo totalmente novo, caracterizam startups 

de natureza disruptiva. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 2º As startups caracterizam-se por desenvolver suas inovações em condições de 

incerteza que requerem experimentos e validações constantes, inclusive mediante 

comercialização experimental provisória, antes de procederem à comercialização plena e à 

obtenção de receita. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 3º O tratamento diferenciado a que se refere o caput deste artigo consiste na 

fixação de rito sumário para abertura e fechamento de empresas sob o regime do Inova Simples, 

que se dará de forma simplificada e automática, no mesmo ambiente digital do portal da Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

(Redesim), em sítio eletrônico oficial do governo federal, por meio da utilização de formulário 

digital próprio, disponível em janela ou ícone intitulado Inova Simples. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 
§ 4º Os titulares de empresa submetida ao regime do Inova Simples preencherão 

cadastro básico com as seguintes informações: 

I - qualificação civil, domicílio e CPF; 

II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora e definição da razão 

social, que deverá conter obrigatoriamente a expressão "Inova Simples (I.S.)"; 

III - autodeclaração, sob as penas da lei, de que o funcionamento da empresa 

submetida ao regime do Inova Simples não produzirá poluição, barulho e aglomeração de 

tráfego de veículos, para fins de caracterizar baixo grau de risco, nos termos do § 4º do art. 6º 

desta Lei Complementar; 

IV - definição do local da sede, que poderá ser comercial, residencial ou de uso 

misto, sempre que não proibido pela legislação municipal ou distrital, admitindo-se a 

possibilidade de sua instalação em locais onde funcionam parques tecnológicos, instituições de 

ensino, empresas juniores, incubadoras, aceleradoras e espaços compartilhados de trabalho na 

forma de coworking; e 

V - em caráter facultativo, a existência de apoio ou validação de instituto técnico, 

científico ou acadêmico, público ou privado, bem como de incubadoras, aceleradoras e 
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instituições de ensino, nos parques tecnológicos e afins. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 167, de 24/4/2019) 
§ 5º Realizado o correto preenchimento das informações, será gerado 

automaticamente número de CNPJ específico, em nome da denominação da empresa Inova 

Simples, em código próprio Inova Simples. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 

24/4/2019) 
§ 6º A empresa submetida ao regime do Inova Simples constituída na forma deste 

artigo deverá abrir, imediatamente, conta bancária de pessoa jurídica, para fins de captação e 

integralização de capital, proveniente de aporte próprio de seus titulares ou de investidor 

domiciliado no exterior, de linha de crédito público ou privado e de outras fontes previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 7º No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de dados do 

Inova Simples, deverá ser criado campo ou ícone para comunicação automática ao Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial (INPI) do conteúdo inventivo do escopo da inciativa 

empresarial, se houver, para fins de registro de marcas e patentes, sem prejuízo de o titular 

providenciar os registros de propriedade intelectual e industrial diretamente, de moto próprio, 

no INPI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 8º O INPI deverá criar mecanismo que concatene desde a recepção dos dados ao 

processamento sumário das solicitações de marcas e patentes de empresas Inova Simples. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 9º Os recursos capitalizados não constituirão renda e destinar-se-ão 

exclusivamente ao custeio do desenvolvimento de projetos de startup de que trata o § 1º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 10. É permitida a comercialização experimental do serviço ou produto até o limite 

fixado para o MEI nesta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 

24/4/2019) 
§ 11. Na eventualidade de não lograr êxito no desenvolvimento do escopo 

pretendido, a baixa do CNPJ será automática, mediante procedimento de autodeclaração no 

portal da Redesim. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 12. (VETADO na Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subsequente, os órgãos e entidades a que 

alude o art. 67 desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia 

relatório circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do desempenho 

alcançado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

....................................................................................................................................................... 

Companhia Aberta e Fechada  

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, a companhia é aberta ou fechada conforme os 
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valores mobiliários de sua emissão estejam ou não admitidos à negociação no mercado de 

valores mobiliários. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Somente os valores mobiliários de emissão de companhia registrada na 

Comissão de Valores Mobiliários podem ser negociados no mercado de valores mobiliários. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 2º Nenhuma distribuição pública de valores mobiliários será efetivada no mercado 

sem prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá classificar as companhias abertas 

em categorias, segundo as espécies e classes dos valores mobiliários por ela emitidos 

negociados no mercado, e especificará as normas sobre companhias abertas aplicáveis a cada 

categoria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º O registro de companhia aberta para negociação de ações no mercado somente 

poderá ser cancelado se a companhia emissora de ações, o acionista controlador ou a sociedade 

que a controle, direta ou indiretamente, formular oferta pública para adquirir a totalidade das 

ações em circulação no mercado, por preço justo, ao menos igual ao valor de avaliação da 

companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de 

patrimônio líquido contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de 

caixa descontado, de comparação por múltiplos, de cotação das ações no mercado de valores 

mobiliários, ou com base em outro critério aceito pela Comissão de Valores Mobiliários, 

assegurada a revisão do valor da oferta, em conformidade com o disposto no art. 4º-A. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 5º Terminado o prazo da oferta pública fixado na regulamentação expedida pela 

Comissão de Valores Mobiliários, se remanescerem em circulação menos de 5% (cinco por 

cento) do total das ações emitidas pela companhia, a assembléia-geral poderá deliberar o resgate 

dessas ações pelo valor da oferta de que trata o § 4º, desde que deposite em estabelecimento 

bancário autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários, à disposição dos seus titulares, o 

valor de resgate, não se aplicando, nesse caso, o disposto no § 6º do art. 44. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 6º O acionista controlador ou a sociedade controladora que adquirir ações da 

companhia aberta sob seu controle que elevem sua participação, direta ou indireta, em 

determinada espécie e classe de ações à porcentagem que, segundo normas gerais expedidas 

pela Comissão de Valores Mobiliários, impeça a liquidez de mercado das ações remanescentes, 

será obrigado a fazer oferta pública, por preço determinado nos termos do § 4º, para aquisição 

da totalidade das ações remanescentes no mercado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

Art. 4º-A Na companhia aberta, os titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das 

ações em circulação no mercado poderão requerer aos administradores da companhia que 

convoquem assembléia especial dos acionistas titulares de ações em circulação no mercado, 

para deliberar sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito 

de determinação do valor de avaliação da companhia, referido no § 4º do art. 4º.  

§ 1º O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias da 

divulgação do valor da oferta pública, devidamente fundamentado e acompanhado de 

elementos de convicção que demonstrem a falha ou imprecisão no emprego da metodologia de 

cálculo ou no critério de avaliação adotado, podendo os acionistas referidos no caput convocar 

a assembléia quando os administradores não atenderem, no prazo de 8 (oito) dias, ao pedido de 

convocação.  

§ 2º Consideram-se ações em circulação no mercado todas as ações do capital da 

companhia aberta menos as de propriedade do acionista controlador, de diretores, de 
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conselheiros de administração e as em tesouraria.  

§ 3º Os acionistas que requererem a realização de nova avaliação e aqueles que 

votarem a seu favor deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso o novo valor 

seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta pública.  

§ 4º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar o disposto no art. 4º e 

neste artigo, e fixar prazos para a eficácia desta revisão. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL 

 

Seção I 

Valor 

 

Fixação no Estatuto e Moeda  
 

Art. 5º O estatuto da companhia fixará o valor do capital social, expresso em moeda 

nacional.  

Parágrafo único. A expressão monetária do valor do capital social realizado será 

corrigida anualmente (artigo 167).  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

LIVROS SOCIAIS 

 

Art. 100. A companhia deve ter, além dos livros obrigatórios para qualquer 

comerciante, os seguintes, revestidos das mesmas formalidades legais:  

I - o livro de Registro de Ações Nominativas, para inscrição, anotação ou 

averbação: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

a) do nome do acionista e do número das suas ações;   

b) das entradas ou prestações de capital realizado;   

c) das conversões de ações, de uma em outra espécie ou classe; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

d) do resgate, reembolso e amortização das ações, ou de sua aquisição pela 

companhia;   

e) das mutações operadas pela alienação ou transferência de ações;   

f) do penhor, usufruto, fideicomisso, da alienação fiduciária em garantia ou de 

qualquer ônus que grave as ações ou obste sua negociação.   

II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", para lançamento dos termos 

de transferência, que deverão ser assinados pelo cedente e pelo cessionário ou seus legítimos 

representantes;  

III - o livro de "Registro de Partes Beneficiárias Nominativas" e o de "Transferência 

de Partes Beneficiárias Nominativas", se tiverem sido emitidas, observando-se, em ambos, no 

que couber, o disposto nos números I e II deste artigo;  

IV - o livro de Atas das Assembléias Gerais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

V - o livro de Presença dos Acionistas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, 

de 5/5/1997) 

VI - os livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração, se houver, e de 

Atas das Reuniões de Diretoria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

VII - o livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
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VIII - o livro de "Atas e Pareceres do Conselho Fiscal".  

§ 1º A qualquer pessoa, desde que se destinem a defesa de direitos e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal ou dos acionistas ou do mercado de valores mobiliários, serão 

dadas certidões dos assentamentos constantes dos livros mencionados nos incisos I a III, e por 

elas a companhia poderá cobrar o custo do serviço, cabendo, do indeferimento do pedido por 

parte da companhia, recurso à Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Nas companhias abertas, os livros referidos nos incisos I a V do caput deste 

artigo poderão ser substituídos, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários, por registros mecanizados ou eletrônicos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

Escrituração do Agente Emissor 
 

Art. 101. O agente emissor de certificados (art. 27) poderá substituir os livros 

referidos nos incisos I a III do art. 100 pela sua escrituração e manter, mediante sistemas 

adequados, aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários, os registros de propriedade das 

ações, partes beneficiárias, debêntures e bônus de subscrição, devendo uma vez por ano 

preparar lista dos seus titulares, com o número dos títulos de cada um, a qual será encadernada, 

autenticada no registro do comércio e arquivada na companhia. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 1° Os termos de transferência de ações nominativas perante o agente emissor 

poderão ser lavrados em folhas soltas, à vista do certificado da ação, no qual serão averbados a 

transferência e o nome e qualificação do adquirente.  

§ 2º Os termos de transferência em folhas soltas serão encadernados em ordem 

cronológica, em livros autenticados no registro do comércio e arquivados no agente emissor.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

ACIONISTAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Direitos Essenciais 
 

Art. 109. Nem o estatuto social nem a assembléia-geral poderão privar o acionista 

dos direitos de:  

I - participar dos lucros sociais;  

II - participar do acervo da companhia, em caso de liquidação;  

III - fiscalizar, na forma prevista nesta Lei, a gestão dos negócios sociais;  

IV - preferência para a subscrição de ações, partes beneficiárias conversíveis em 

ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, observado o disposto nos 

artigos 171 e 172;  

V - retirar-se da sociedade nos casos previstos nesta Lei.  

§ 1º As ações de cada classe conferirão iguais direitos aos seus titulares.  

§ 2º Os meios, processos ou ações que a lei confere ao acionista para assegurar os 

seus direitos não podem ser elididos pelo estatuto ou pela assembléia-geral.  

§ 3º O estatuto da sociedade pode estabelecer que as divergências entre os acionistas 

e a companhia, ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários, poderão ser 

solucionadas mediante arbitragem, nos termos em que especificar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção III 
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Direito de Voto 

 

Disposições Gerais 

 

Art. 110. A cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações da 

assembléia-geral.  

§ 1º O estatuto pode estabelecer limitação ao número de votos de cada acionista.  

§ 2º É vedado atribuir voto plural a qualquer classe de ações.  

 

Ações Preferenciais 
 

Art. 111. O estatuto poderá deixar de conferir às ações preferenciais algum ou 

alguns dos direitos reconhecidos às ações ordinárias, inclusive o de voto, ou conferi-lo com 

restrições, observado o disposto no artigo 109.  

§ 1º As ações preferenciais sem direito de voto adquirirão o exercício desse direito 

se a companhia, pelo prazo previsto no estatuto, não superior a 3 (três) exercícios consecutivos, 

deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão até 

o pagamento, se tais dividendos não forem cumulativos, ou até que sejam pagos os cumulativos 

em atraso.  

§ 2º Na mesma hipótese e sob a mesma condição do § 1º, as ações preferenciais 

com direito de voto restrito terão suspensas as limitações ao exercício desse direito.  

§ 3º O estatuto poderá estipular que o disposto nos §§ 1º e 2º vigorará a partir do 

término da implantação do empreendimento inicial da companhia.  

 

Não Exercício de Voto pelas Ações ao Portador 

 

Art. 112. Somente os titulares de ações nominativas endossáveis e escriturais 

poderão exercer o direito de voto.  

Parágrafo único. Os titulares de ações preferenciais ao portador que adquirirem 

direito de voto de acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 111, e enquanto dele gozarem, 

poderão converter as ações em nominativas ou endossáveis, independentemente de autorização 

estatutária.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

  

Administração da Companhia 
 

Art. 138. A administração da companhia competirá, conforme dispuser o estatuto, 

ao conselho de administração e à diretoria, ou somente à diretoria.  

§ 1º O conselho de administração é órgão de deliberação colegiada, sendo a 

representação da companhia privativa dos diretores.  

§ 2º As companhias abertas e as de capital autorizado terão, obrigatoriamente, 

conselho de administração.  

Art. 139. As atribuições e poderes conferidos por lei aos órgãos de administração 

não podem ser outorgados a outro órgão, criado por lei ou pelo estatuto.  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Diretoria  
 

Composição 
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Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela 

assembléia-geral, devendo o estatuto estabelecer:  

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;  

II - o modo de sua substituição;  

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;  

IV - as atribuições e poderes de cada diretor.  

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um terço), 

poderão ser eleitos para cargos de diretores.  

§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos 

diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.  

 

Representação 
 

Art. 144. No silêncio do estatuto e inexistindo deliberação do conselho de 

administração (artigo 142, n. II e parágrafo único), competirão a qualquer diretor a 

representação da companhia e a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular.  

Parágrafo único. Nos limites de suas atribuições e poderes, é lícito aos diretores 

constituir mandatários da companhia, devendo ser especificados no instrumento os atos ou 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII  

CONSELHO FISCAL  

 

Composição e Funcionamento  
 

Art. 161. A companhia terá um conselho fiscal e o estatuto disporá sobre seu 

funcionamento, de modo permanente ou nos exercícios sociais em que for instalado a pedido 

de acionistas.  

§ 1º O conselho fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 

membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, eleitos pela assembléia-geral.  

§ 2º O conselho fiscal, quando o funcionamento não for permanente, será instalado 

pela assembléia-geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das 

ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, e cada período 

de seu funcionamento terminará na primeira assembléia-geral ordinária após a sua instalação. 

§ 3º O pedido de funcionamento do conselho fiscal, ainda que a matéria não conste 

do anúncio de convocação, poderá ser formulado em qualquer assembléia-geral, que elegerá os 

seus membros.  

§ 4º Na constituição do conselho fiscal serão observadas as seguintes normas:  

a) os titulares de ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto restrito, terão 

direito de eleger, em votação em separado, 1 (um) membro e respectivo suplente; igual direito 

terão os acionistas minoritários, desde que representem, em conjunto, 10% (dez por cento) ou 

mais das ações com direito a voto;   

b) ressalvado o disposto na alínea anterior, os demais acionistas com direito a voto 

poderão eleger os membros efetivos e suplentes que, em qualquer caso, serão em número igual 

ao dos eleitos nos termos da alínea a, mais um.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 6º Os membros do conselho fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a 

primeira assembléia-geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 
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(Primitivo § 5º renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 7º A função de membro do conselho fiscal é indelegável. (Primitivo § 6º renumerado 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Requisitos, Impedimentos e Remuneração  
 

Art. 162. Somente podem ser eleitos para o conselho fiscal pessoas naturais, 

residentes no País, diplomadas em curso de nível universitário, ou que tenham exercido por 

prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal.  

§ 1º Nas localidades em que não houver pessoas habilitadas, em número suficiente, 

para o exercício da função, caberá ao juiz dispensar a companhia da satisfação dos requisitos 

estabelecidos neste artigo.  

§ 2º Não podem ser eleitos para o conselho fiscal, além das pessoas enumeradas 

nos parágrafos do artigo 147, membros de órgãos de administração e empregados da companhia 

ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de 

administrador da companhia.  

§ 3º A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do reembolso, 

obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será 

fixada pela assembléia geral que os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em 

exercício, a 10% (dez por cento) da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados 

benefícios, verbas da representação e participação nos lucros. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.457, de 5/5/1997) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV  

MODIFICAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL  

 

Seção I  

Aumento  
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

....................................................................................................................................................... 

Aumento Mediante Subscrição de Ações 

 

Art. 170. Depois de realizados 3/4 (três quartos), no mínimo, do capital social, a 

companhia pode aumentá-lo mediante subscrição pública ou particular de ações.  

§ 1º O preço de emissão deverá ser fixado, sem diluição injustificada da 

participação dos antigos acionistas, ainda que tenham direito de preferência para subscrevê-las, 

tendo em vista, alternativa ou conjuntamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

I - a perspectiva de rentabilidade da companhia; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

II - o valor do patrimônio líquido da ação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

III - a cotação de suas ações em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão 

organizado, admitido ágio ou deságio em função das condições do mercado. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
§ 2º A assembléia-geral, quando for de sua competência deliberar sobre o aumento, 

poderá delegar ao conselho de administração a fixação do preço de emissão de ações a serem 

distribuídas no mercado.  

§ 3º A subscrição de ações para realização em bens será sempre procedida com 

observância do disposto no artigo 8º, e a ela se aplicará o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 98.  

§ 4º As entradas e as prestações da realização das ações poderão ser recebidas pela 

companhia independentemente de depósito bancário.  
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§ 5º No aumento de capital observar-se-á, se mediante subscrição pública, o 

disposto no artigo 82, e se mediante subscrição particular, o que a respeito for deliberado pela 

assembléia-geral ou pelo conselho de administração, conforme dispuser o estatuto.  

§ 6º Ao aumento de capital aplica-se, no que couber, o disposto sobre a constituição 

da companhia, exceto na parte final do § 2º do artigo 82.  

§ 7º A proposta de aumento do capital deverá esclarecer qual o critério adotado, nos 

termos do § 1º deste artigo, justificando pormenorizadamente os aspectos econômicos que 

determinaram a sua escolha. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Direito de Preferência  
 

Art. 171. Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 

preferência para a subscrição do aumento de capital.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI  

LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS  

....................................................................................................................................................... 

Seção III  

Dividendos  

....................................................................................................................................................... 

Dividendo Obrigatório  
 

Art. 202. Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada 

exercício, a parcela dos lucros estabelecida no estatuto ou, se este for omisso, a importância 

determinada de acordo com as seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 
I - metade do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes 

valores: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

a) importância destinada à constituição da reserva legal (art. 193); e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
b) importância destinada à formação da reserva para contingências (art. 195) e 

reversão da mesma reserva formada em exercícios anteriores; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 
II - o pagamento do dividendo determinado nos termos do inciso I poderá ser 

limitado ao montante do lucro líquido do exercício que tiver sido realizado, desde que a 

diferença seja registrada como reserva de lucros a realizar (art. 197); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
III - os lucros registrados na reserva de lucros a realizar, quando realizados e se não 

tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser acrescidos ao 

primeiro dividendo declarado após a realização. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
§ 1º O estatuto poderá estabelecer o dividendo como porcentagem do lucro ou do 

capital social, ou fixar outros critérios para determiná-lo, desde que sejam regulados com 

precisão e minúcia e não sujeitem os acionistas minoritários ao arbítrio dos órgãos de 

administração ou da maioria.  

§ 2º Quando o estatuto for omisso e a assembléia-geral deliberar alterá-lo para 

introduzir norma sobre a matéria, o dividendo obrigatório não poderá ser inferior a 25% (vinte 

e cinco por cento) do lucro líquido ajustado nos termos do inciso I deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 3º A assembléia-geral pode, desde que não haja oposição de qualquer acionista 

presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos deste artigo, 
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ou a retenção de todo o lucro líquido, nas seguintes sociedades: ("Caput" do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
I - companhias abertas exclusivamente para a captação de recursos por debêntures 

não conversíveis em ações; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - companhias fechadas, exceto nas controladas por companhias abertas que não 

se enquadrem na condição prevista no inciso I. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 4º O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em 

que os órgãos da administração informarem à assembléia-geral ordinária ser ele incompatível 

com a situação financeira da companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar 

parecer sobre essa informação e, na companhia aberta, seus administradores encaminharão à 

Comissão de Valores Mobiliários, dentro de 5 (cinco) dias da realização da assembléia-geral, 

exposição justificativa da informação transmitida à assembléia.  

§ 5º Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão registrados 

como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão 

ser pagos como dividendo assim que o permitir a situação financeira da companhia.  

§ 6º Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos 

como dividendos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Dividendos de Ações Preferenciais  
 

Art. 203. O disposto nos artigos 194 a 197, e 202, não prejudicará o direito dos 

acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou mínimos a que tenham prioridade, 

inclusive os atrasados, se cumulativos. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XXV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no órgão oficial 

da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada 

a sede da companhia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997)  (Vide Lei nº 

13.818, de 24/4/2019, em vigor em 1º/1/2022) 
§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações 

ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas localidades em 

que os valores mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, 

ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso 

às informações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, 

a publicação se fará em órgão de grande circulação local.  

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo 

jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 

assembléia-geral ordinária.  

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas ou 

balanços em outros jornais.  

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no registro 

do comércio.  

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser 

feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de reais. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, 

ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13818-24-abril-2019-788013-publicacaooriginal-157800-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13818-24-abril-2019-788013-publicacaooriginal-157800-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9457-5-maio-1997-374781-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html


32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 249/2020 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
Art. 289-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com fundamento nesta Lei 

será corrigida monetariamente até o trimestre civil em que for efetivamente liquidada.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) acionistas, com 

patrimônio líquido de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), poderá: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.818, de 24/4/2019) 
I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos os acionistas, contra-

recibo, com a antecedência prevista no artigo 124; e  

II - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 133, desde que sejam, 

por cópias autenticadas, arquivados no registro de comércio juntamente com a ata da assembléia 

que sobre eles deliberar.  

§ 1º A companhia deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de convocação 

e arquivar no registro de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia autenticada dos 

mesmos.  

§ 2º Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos 

administradores poderá ser feito sem observância do disposto no § 2º do artigo 152, desde que 

aprovada pela unanimidade dos acionistas. 3º O disposto neste artigo não se aplica à companhia 

controladora de grupo de sociedade, ou a ela filiadas.  

 

CAPÍTULO XXVI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 295. A presente Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação, 

aplicando-se, todavia, a partir da data da publicação, às companhias que se constituírem.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às disposições sobre:  

a) elaboração das demonstrações financeiras, que serão observadas pelas 

companhias existentes a partir do exercício social que se iniciar após 1º de janeiro de 1978;   

b) a apresentação, nas demonstrações financeiras, de valores do exercício anterior 

(artigo 176, § 1º), que será obrigatória a partir do balanço do exercício social subseqüente ao 

referido na alínea anterior;   

c) elaboração e publicação de demonstrações financeiras consolidadas, que somente 

serão obrigatórias para os exercícios iniciados a partir de 1º de janeiro de 1978.   

§ 2º A participação dos administradores nos lucros sociais continuará a regular-se 

pelas disposições legais e estatutárias em vigor, aplicando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 

152 a partir do exercício social que se iniciar no curso do ano de 1977.  

§ 3º A restrição ao direito de voto das ações ao portador (artigo 112) só vigorará a 

partir de 1 (um) ano a contar da data em que esta Lei entrar em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-veto-132942-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13818-24-abril-2019-788013-publicacaooriginal-157800-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13818-24-abril-2019-788013-publicacaooriginal-157800-pl.html
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DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério 

Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores 

ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a utilização da 

pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 

natureza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os 

patrimônios, caracterizada por: 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 

administrador ou vice-versa; 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 

de valor proporcionalmente insignificante; e 

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se aplica à extensão 

das obrigações de sócios ou de administradores à pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que 

trata o caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade 

original da atividade econômica específica da pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
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DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio 
....................................................................................................................................................... 

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor 

da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição 

contratual em contrário, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

§ 1º O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios 

suprirem o valor da quota. 

§ 2º A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da 

liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, 

da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução 

da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não 

se requerer a averbação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 855. Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o 

julgamento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento dos 

salários devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo inquérito. 

 

Seção IV 

Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - 

Código de Processo Civil.  

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:  

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do § 1º do art. 893 

desta Consolidação;  

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, independentemente de garantia do 

juízo;  

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente instaurado 

originariamente no tribunal.  

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão 

da tutela de urgência de natureza cautelar de que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de 

março de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III-A 

DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA PARA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por 

petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por advogado.  

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum.  

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua 

categoria. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo estabelecido no § 6º 

do art. 477 desta Consolidação e não afasta a aplicação da multa prevista no § 8º art. 477 desta 

Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, o juiz 

analisará o acordo, designará audiência se entender necessário e proferirá sentença. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial suspende o prazo 

prescricional da ação quanto aos direitos nela especificados.  

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil seguinte ao do 

trânsito em julgado da decisão que negar a homologação do acordo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

 

Seção I 

Da Instauração da Instância 

 

Art. 856. A instância será instaurada mediante representação escrita ao Presidente 

do Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou ainda, a 

requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do 

trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.800, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 
Autoriza a administração pública a firmar 

instrumentos de parceria e termos de execução 

de programas, projetos e demais finalidades de 

interesse público com organizações gestoras de 

fundos patrimoniais; altera as Leis nºs 9.249 e 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de 

dezembro de 2009; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais com o objetivo 

de arrecadar, gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas para programas, 

projetos e demais finalidades de interesse público.  

Parágrafo único. Os fundos patrimoniais constituídos nos termos desta Lei poderão 

apoiar instituições relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à 

cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à segurança pública, aos 

direitos humanos e a demais finalidades de interesse público.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  

I - instituição apoiada: instituição pública ou privada sem fins lucrativos e os órgãos 

a ela vinculados dedicados à consecução de finalidades de interesse público e beneficiários de 

programas, projetos ou atividades financiados com recursos de fundo patrimonial;  

II - organização gestora de fundo patrimonial: instituição privada sem fins 

lucrativos instituída na forma de associação ou de fundação privada com o intuito de atuar 

exclusivamente para um fundo na captação e na gestão das doações oriundas de pessoas físicas 

e jurídicas e do patrimônio constituído;  

III - organização executora: instituição sem fins lucrativos ou organização 

internacional reconhecida e representada no País, que atua em parceria com instituições 

apoiadas e que é responsável pela execução dos programas, dos projetos e de demais finalidades 

de interesse público;  

IV - fundo patrimonial: conjunto de ativos de natureza privada instituído, gerido e 

administrado pela organização gestora de fundo patrimonial com o intuito de constituir fonte 

de recursos de longo prazo, a partir da preservação do principal e da aplicação de seus 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 249/2020 

rendimentos;  

V - principal: somatório da dotação inicial do fundo e das doações supervenientes 

à sua criação;  

VI - rendimentos: o resultado auferido do investimento dos ativos do fundo 

patrimonial;  

VII - instrumento de parceria: acordo firmado entre a organização gestora de fundo 

patrimonial e a instituição apoiada, que estabelece o vínculo de cooperação entre as partes e 

que determina a finalidade de interesse público a ser apoiada, nos termos desta Lei;  

VIII - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse 

público: acordo firmado entre a organização gestora de fundo patrimonial, a instituição apoiada 

e, quando necessário, a organização executora, que define como serão despendidos os recursos 

destinados a programas, projetos ou atividades de interesse público; e  

IX - (VETADO).  

Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras definidas no inciso II do caput 

deste artigo, podendo realizar a gestão dos fundos patrimoniais instituídos por esta Lei, desde 

que as doações sejam geridas e destinadas em conformidade com esta Lei. (Parágrafo único vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 

12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 

de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8883-8-junho-1994-372228-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for 

o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a 

Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 

do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades 

a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 

procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html


40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 249/2020 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 

devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 

cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 

justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por 

critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 

com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos 

a que se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 

seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

Art. 5º-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta;  

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

...................................................................................................................................................... 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da 

Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 

que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 

previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
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necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  

I - execução direta;  

II - execução indireta, nos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (VETADO) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral.   

Parágrafo único. (VETADO) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 

residentes ou sediados em outros locais.  

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das tomadas 

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição interessada, 

deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Habilitação 

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.440, de 

7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 
Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 

em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
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Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 

caso, consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU 

de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a 

publicação) 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 

e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 

for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
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limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração 

formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 

para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 

exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO)  

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  
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§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 

no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, 

no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega 

e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com 

os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da 

documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 

com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o 

Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com 

empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde 

que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos 

de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.  

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser 

dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto 

para pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea 

"a" do inciso II do caput do art. 23.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
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podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 

Lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 

a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste 

artigo.  

Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 

forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 

proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento 

público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, 

inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma 

audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência 

mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a 

publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se 

manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 

aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 

dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 

subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 

da licitação antecedente.  

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
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licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 

no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela;  

XII - (VETADO) 

XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 

tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 

pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 

cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  

§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html


47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 249/2020 

destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão 

de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

§ 5º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de 

serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou 

egresso do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducando, na forma 

estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 

qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° 

do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às 

diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 

competentes.  

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 

estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.  

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude 

da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 

câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 

oferecidas ao licitante estrangeiro.  

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 

estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram 

exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.  

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 

recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 

estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 

admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções 

ou tratados internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e 

procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de 

avaliação desde que por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, e que 

também não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
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motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade 

imediatamente superior.  

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino.  

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 

expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, 

ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 

constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do 

objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 

propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 

circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 

pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 

ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as 

propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 

princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 

subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 

os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 

convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 

mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 

previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 

referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do procedimento 

de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 

de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena 

de nulidade.  

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 

especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 

qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 

pela licitação. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
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das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão 

contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  

§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, 

as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964.  

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11079-30-dezembro-2004-535279-norma-pl.html
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dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, podendo 

a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 

em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado;  

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 

Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução;  

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 249/2020 

apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão 

do contrato administrativo.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 

não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 

impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos.  

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa.  

 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, 

as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, 

salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em 

cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.  

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 

salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não 

superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea a desta lei, 

feitas em regime de adiantamento.  

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 

licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 

às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 

que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 

licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 

de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no 

art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 

no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito 

privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.  
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§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 

artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica.  

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e 

do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 

mediante o pagamento dos emolumentos devidos.  

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente 

da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício 

ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 

serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 

condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 5º do 

art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de 

acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite 

admitido, em cada caso, pela Administração.  

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 

65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos 

ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 

sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9854-27-outubro-1999-369372-norma-pl.html
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execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 

caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, 

a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 

termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 

preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 

previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal que seu ato ensejar.  

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam 

os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 

emprego, função ou mandato eletivo.  

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 

mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 

emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas 

públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, 

do Poder Público.  

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 
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previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão 

da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação 

pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos 

contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 

outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
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Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  
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Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 

cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 

corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 

agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 

cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 

do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem 

como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-

la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 

membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 

sistema de controle interno de qualquer dos Poderes, verificarem a existência dos crimes 

definidos pela Lei remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 

oferecimento da denúncia.  

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 

ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de 

Processo Penal.  

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 

documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as 

demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências 

instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) 

dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 

assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 

subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  
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I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de:  

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 

10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 

artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , se presentes 

os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 

ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os prazos 

estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente no órgão ou na entidade.  

Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto 

ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos 

e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no 

ajuste para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.  
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Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 

caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 

fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 

decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 

execução do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 

pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração 

da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo 

do sistema de controle interno nela previsto.  

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 

ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 

irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 

poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das 

propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 

Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 

exame, lhes forem determinadas.  

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 

nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais 

detida da qualificação técnica dos interessados.  

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 

autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.  

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 

concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da documentação.  

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua 

competência, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 

autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.  

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas 

no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na forma de 

regulamentação específica.  

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre 

o assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 

dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que 

não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-Leis 

n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro 

de 1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
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de 1966.  

 

Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Rubens Ricupero  

Romildo Canhim  

 

LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão publicar 

e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o disposto 

nesta Lei, especialmente quanto a:  

I - glossário de expressões técnicas;  

II - cadastro de fornecedores; 

III - minutas-padrão de editais e contratos;  

IV - procedimentos de licitação e contratação direta;  

V - tramitação de recursos;  

VI - formalização de contratos;  

VII - gestão e fiscalização de contratos; 

VIII - aplicação de penalidades;  

IX - recebimento do objeto do contrato.  

Art. 41. Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de 

direito penal contidas nos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Seção III 

Das Normas Específicas para Obras e Serviços 
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Art. 42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e 

sociedades de economia mista, serão observadas as seguintes definições:  

I - empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades 

determinadas; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento 

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 
III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de 

investimento em quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes 

sejam valores mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de 

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, 

inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do 

empreendedor ou de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as 

debêntures. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) (Vide art. 1º da Lei nº 

10.198, de 14/2/2001) 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus 

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as companhias 

abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução 

do disposto neste artigo, podendo:  

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações 

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, 

a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;  

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos 

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado 

ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos VII 

e VIII do caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 539, de 26 de 

julho de 2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de liquidação 

e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

Art. 3º Compete ao Conselho Monetário Nacional:  

I - definir a política a ser observada na organização e no funcionamento do mercado 

de valores mobiliários;  

II - regular a utilização do crédito nesse mercado;  

III - fixar, a orientação geral a ser observada pela Comissão de Valores Mobiliários 

no exercício de suas atribuições;  

IV - definir as atividades da Comissão de Valores Mobiliários que devem ser 

exercidas em coordenação com o Banco Central do Brasil;  

V - aprovar o quadro e o regulamento de pessoal da Comissão de Valores 

Mobiliários, bem como fixar a retribuição do presidente, diretores, ocupantes de funções de 

confiança e demais servidores; (Inciso acrescido pela Lei nº 6.422, de 8/6/1977)  

VI - estabelecer, para fins da política monetária e cambial, condições específicas 

para negociação de contratos derivativos, independentemente da natureza do investidor, 

podendo, inclusive:  

 a) determinar depósitos sobre os valores nocionais dos contratos; e   

 b) fixar limites, prazos e outras condições sobre as negociações dos contratos 

derivativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

§ 1º Ressalvado o disposto nesta Lei, a fiscalização do mercado financeiro e de 

capitais continuará a ser exercida, nos termos da legislação em vigor, pelo Banco Central do 

Brasil. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

§ 2º As condições específicas de que trata o inciso VI do caput deste artigo não 

poderão ser exigidas para as operações em aberto na data de publicação do ato que as 

estabelecer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 
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